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Dados - Fórum Brasileiro de Segurança Pública

61,3% dos estupros
registrados foram contra
menores de 13 anos

Dentro de casa
76.5%

Outros
22.5%

Escola
1%

São 4 meninas de menos
de 13 anos estupradas
por hora

Fonte: elaboração própria - Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2022



EXPLORAÇÃO SEXUAL

Em 2020 foram mapeados
3.651 pontos vulneráveis nas
rodovias federais* 

Em 2021 apenas 733
casos registrados** 

*Mapear - Childhood e PRF - 2020
**Anuário Brasileiro de Segurança Pública - 2022



Dados - Disque 100

94,6% das violências
acontecem no ambiente
doméstico

0,5% nos
estabelecimentos de
ensino

Fonte: Pesquisa Nacional da situação de violência contra crianças e adolescentes no ambiente doméstico
- Disque 100 (2021)



E o que estamos fazendo com isso?



   2018

Lei 13.718
(alteração 
do CP: ação
pública
incondicionada) 

2022

Lei 14.344
(Lei Henry
Borel)

(o artigo 29
da lei altera
art. 70-A do
ECA)

2021

Lei 14.164
(altera o 26
da LDB)

Decreto
9.603
(regulamenta
a Lei 13.431) 

2008

Lei 11.829
(altera o
ECA:
aprimorar o
combate à 
 pornografia
infantil)

2017

Lei 13.431
("Lei da
escuta
protegida")

2009

Lei 12.015
(altera
o CP:
estupro de
vulnerável)

2014

Lei 12.978
(altera 
o CP:
exploração
sexual)

Repressão 
Enfrentamento e acolhimento
Prevenção



Lei 14.164/2021 - Altera o artigo 26 da LDB
§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à
prevenção de todas as formas de violência contra
a criança, o adolescente e a mulher serão
incluídos, como temas transversais, nos currículos
de que trata o caput deste artigo, observadas as
diretrizes da legislação correspondente e a produção
e distribuição de material didático adequado a cada
nível de ensino.

Decreto 9.603/2018 - Regulamenta a Lei 13.431
Art. 11
Parágrafo único. As redes de ensino deverão
contribuir para o enfrentamento das vulnerabilidades
que possam comprometer o pleno desenvolvimento
escolar de crianças e adolescentes por meio da
implementação de programas de prevenção à
violência

Lei 14.344/2022 - Henry Borel - Altera o artigo 70-A
do ECA
Art. 29
X - a promoção e a realização de campanhas
educativas direcionadas ao público escolar e à
sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos
instrumentos de proteção aos direitos humanos das
crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de
denúncia existentes;
XII - a promoção de programas educacionais que
disseminem valores éticos de irrestrito respeito à
dignidade da pessoa humana, bem como de programas
de fortalecimento da parentalidade positiva, da
educação sem castigos físicos e de ações de prevenção
e enfrentamento da violência doméstica e familiar
contra a criança e o adolescente;
XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os
níveis de ensino, dos conteúdos relativos à
prevenção, à identificação e à resposta à violência
doméstica e familiar.
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